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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA FUNAI Nº 1113, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
conferem pelo Decreto n.º 11.226, de 7 de outubro de 2022, combinando com o Decreto n.º 10.193, de 27 de dezembro 
2019, a Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024 e a Portaria CC/PR n.º 1.459, de 1º de fevereiro de 2023, e ainda 
tendo em visto o Ofício 56 (7296252), resolve: 
Art. 1º  Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens no âmbito da Coordenação 
Regional do Vale do Javari, para a servidora Rutileia de Almeida Bernardo, matrícula SIAPE: 3364685, CPF: 965.489.082-
87. 
Art. 2º  Determinar que a Coordenação Regional do Vale do Javari, e suas Divisões e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º  Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
PORTARIA FUNAI Nº 1114, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
conferem pelo Decreto n.º 11.226, de 7 de outubro de 2022, combinando com o Decreto n.º 10.193, de 27 de dezembro 
2019, a Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024 e a Portaria CC/PR n.º 1.459, de 1º de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor HYRAL MOREIRA, matrícula Siape nº 3337165, CPF nº 003.833.399-60, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 01339654184, categoria "B", com validade até 07/07/2025, a dirigir veículos oficiais 
que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no exercício das atribuições 
do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 08 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 13, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS/MS – CR-DOU-MS/Funai, no 
uso das atribuições que lhe confere a Portaria n°141/PRES/FUNAI, de 02 de fevereiro de 2010, e tendo em vista as 
disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018, e 
CONSIDERANDO o Manual que dispõe sobre o controle patrimonial de bens móveis e imóveis pertencentes ao 
patrimônio da Fundação Nacional dos Povos Indígenas, aprovado pela Portaria nº 67/PRES, de 28 de janeiro de 2021; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 
Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
DOURADOS-MS e respectivas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico 
anual de bens móveis, imóveis, semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena. 
Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11226.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10193.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10193.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/mpi-n-17-de-16-de-janeiro-de-2024-*-538098765
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7765063&id_procedimento_atual=7441772&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=ad192e98b23fd23f6dedf517303abe405b1bc6100b811c8131f963e628dbe0a9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11226.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10193.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10193.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/mpi-n-17-de-16-de-janeiro-de-2024-*-538098765
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.459-de-1-de-fevereiro-de-2023-461720398
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I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 
III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988 e Portaria nº 67/PRES, de 2021; 
IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS; 
V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico); 
VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens que se 
encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD para que adote as 
providências pertinentes a regularização; 
VII. solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) que promova, se 
necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 
VIII. atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 
IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 
acervo patrimonial da Funai. 
Paragrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 
lotados, respectivamente, nas Unidades onde serão realizados. 
Art. 3º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 de 
dezembro de 2024, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 
Art. 4º Designar os servidores Renato Machado Martins, da Coordenação Coordenação Regional de Dourados, matrícula 
SIAPE nº 1817758; Carlos Fabiano Azevedo Torres, da Coordenação Regional de Dourados, matrícula SIAPE nº 
3005908;  e Josene Benites Barbosa Nogueira, da Coordenação Regional de Dourados, matrícula SIAPE nº 1824215, para, 
sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pela servidora Josene Benites 
Barbosa Nogueira. 
Art. 5º  Designar os servidores David Massi de Morais, matrícula SIAPE nº 1865762, lotado na CTL Dourados I; Gilmar 
Aparecido Machado, matrícula SIAPE nº 1451606, lotado na CTL Dourados II; Adão Candado, lotada na CTL Caarapó, 
matrícula SIAPE nº 2835848, e Rodrigo Vasconcellos Crissaff, matrícula SIAPE nº 1005548, lotado na Coordenação 
Técnica Local Douradina ; para, no prazo de 60 (sessenta) dias, submeter ao Presidente da Comissão os trabalhos 
resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do art. 2º desta Portaria, realizados no âmbito da 
jurisdicionada em que esteja lotado. 
Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
neste ato para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 
do Serviço de Patrimônio - Sepat. 
Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes der causa. 
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TEODORA DE SOUZA 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA CR/MA/FUNAI Nº 26, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada, pela Portaria de Pessoal/MPI nº 69, de 03 de abril de 2023, 
no uso das atribuições que lhe confere, a Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017 e Portaria nº 1.119, de 02 de 
outubro de 2020, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 
de março de 2017, resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 129/2022, celebrado entre esta Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas - FUNAI e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 
CNPJ: 05.340.639/0001-30, com objetivo de prestação de serviços de gerenciamento de frota e manutenção preventiva e 
corretiva de veículos e equipamentos, em atendimento as necessidades da Coordenação Regional do 
Maranhão, Coordenações Técnicas Locais e Frente de Proteção Etnoambiental Awá.  
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FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor Titular GUILHERME RAMOS CARDOSO 086.834.436-20 3019238 CR -MA 
Gestor Substituto - - - - 

Fiscal Administrativo Titular MARIA DA CONCEIÇÃO PESSOA 
DE OLIVEIRA 251.052.642-15 1281904 CR -MA 

Fiscal Administrativo Substituto - - - - 
  
Art. 2º. Designar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO PESSOA DE OLIVEIRA matrícula  nº 1281904, CPF nº 
251.052.642-15, como Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e 
execução do objeto do referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de 
Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º - Revogar a Portaria nº 02/CR-MA, de 30 de janeiro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 22 de 
31.01.2024. SEI (6244649). 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

EDILENA EH `HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 

 
PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 28, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada, pela Portaria de Pessoal FUNAI nº 69, de 03 de abril de 2023, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovada pela Portaria de Pessoal nº 59, de 19 de 
Janeiro de 2023 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços 102/2023 SEI 5252514, celebrado entre 
esta Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI e a empresa START CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
LTDA, CNPJ: 10.817.688/0001-50, objeto de prestação de serviço de Locação de Tratores de Esteira, Pneu com grade e 
retroescavadeira em atendimento as necessidades da Coordenação Regional do Maranhão, Frente de Proteção 
Etnoambiental Awá e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas.  
 
FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor Titular VALQUIRIA SOUZA NUNES 610.538.683-40 3423185 CR-MA 
Gestor Substituto - - - - 
Fiscal Administrativo Titular GUILHERME RAMOS CARDOSO 086.834.436-20 3019238 CR-MA 
Fiscal Administrativo Substituto - - - - 
  
Art. 2º. Designar o servidor GUILHERME RAMOS CARDOSO matrícula  nº 3019238 CPF nº 086.834.436-20, 
como Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto 
do referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º - Revogar a Portaria CR-MA/FUNAI Nº 37, de 28 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 187 de 29.09.2023. SEI (5768427) 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

EDILENA EH `HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 

 
PORTARIA CR-MA/FUNAI  Nº 31,  DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada, pela Portaria de Pessoal FUNAI nº 69, de 03 de abril  de 2023, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovada pela Portaria de Pessoal nº 59, de 19 de 
Janeiro de 2023 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e  fiscalizarem  a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 284/2023,  SEI (5768544), celebrado entre esta Fundação Nacional 
dos Povos Indígenas - FUNAI e a empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, 
CNPJ: 20.727.193/0001-94, objeto  do presente instrumento e a contratação de empresa especializada nos serviços de 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6672114&id_procedimento_atual=3076583&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=2aeb32a911459ef31b9002e637f05d8dab361a18f6587fc266ad7c2326bc08d1
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5631266&id_procedimento_atual=4991918&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=874eb12682e81c642ad7475e2419ba396ba67605c0cacbe8783bf09ebb20d0eb
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6174127&id_procedimento_atual=4991918&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=a2bad958319606d9679e9e418a881b00d15b9b58834ba798b787db417f4e600b
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6174254&id_procedimento_atual=4898410&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=656c7d419fbd6fb9f3ac6f65313800581045e321f1b988fef770ad0525d773a1


p. 4 
 

  Brasília, 06 de setembro de 2024                                                                          Boletim de Serviço da Funai – 173 -  
  

 Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

engenharia para construção do prédio da sede administrativa da Coordenação Regional do Maranhão, no município de 
Imperatriz-MA. 
 
 
FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor Titular VALQUIRIA SOUZA NUNES 610.538.683-40 3423185 CR-MA 
Gestor Substituto RAIMUNDA PASSOS ALMEIDA 089.535.893-04 444902 CR-MA 
Fiscal Administrativo Titular DANIEL CUNHA DE CARVALHO 897.998.103-10 1820890 CR-MA 
Fiscal Administrativo Substituto WANESSA DE MENESES SOUSA 671.988.803-04 1632960 CR-MA 
  
Art. 2º -  Designar os servidores DANIEL CUNHA DE CARVALHO matrícula  nº 1820890 CPF nº 897.998.103-10 
e WANESSA DE MENESES SOUSA matrícula  nº 1632960 CPF nº 671.988.803-04 como Fiscal Administrativo, para 
auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato em seus 
aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º -  O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º -  Revogar a Portaria CR-MA/FUNAI nº 27, de 03 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 171 de 04.09.2024. 
Art. 5º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver.       

EDILENA EH `HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 13, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 216, de 3 de julho de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 8 de maio de 2024, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 158/2024, celebrado com a empresa I9 SOLUTIONS - 
SOLUCOES COMERCIAIS E GESTAO DE TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 11.735.329/0001-17, cujo objeto consiste 
na prestação de serviços comuns de transporte por aplicativo para atender as necessidades da Coordenação Regional 
Nordeste II: 
 
FUNÇÃO NOME Matrícula 
Gestor ROSIMAR FERREIRA DE SENA OLIVEIRA 1797573 
Gestor Substituto MARCO ANTONIO KRICHANÃ DA SILVA 1815828 
 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros. 
Art. 3º Caberá ao gestor observar o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017 e no Decreto nº 11.246, 
de 27 de outubro de 2022. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) úteis dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

THIAGO HALLEY SANTOS DE LIMA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 14, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 216, de 3 de julho de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 8 de maio de 2024, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 151/2024, celebrado com a empresa MS COMERCIO, 
SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 35.912.413/0001-27, cujo objeto consiste na prestação de serviços de 
locação de vagas para estacionamento, destinado a abrigar 4 (quatro) viaturas oficiais da Coordenação Regional Nordeste 
II: 
 
FUNÇÃO NOME Matrícula 
Gestor MARCO ANTONIO KRICHANÃ DA SILVA 1815828 
Gestor Substituto ROSIMAR FERREIRA DE SENA OLIVEIRA 1797573 
 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros. 
Art. 3º Caberá ao gestor observar o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017 e no Decreto nº 11.246, 
de 27 de outubro de 2022. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) úteis dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

THIAGO HALLEY SANTOS DE LIMA 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIOS DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR-BTO Nº04/2024 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR-BTO Nº05/2024 
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